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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

SÃO PAULO 

PODER L E G I S L A T I V O 
LE I N.o 2326, D E 14 D E ABRIL D E 1980 

Dá denominação a Centro de Saúde 
Retificação 

N a publicação de 15 do corrente, 
le ia-se como se segue e não como cons tou : 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O D E C R E T A 
£ E U , R O B S O N M A R I N H O , n a qual idade de seu Presidente, promulgo, nos termos do 
parágrafo 4.o do art igo 26 d a Constituição do Es tado (Emenda Cons t i tuc i ona l n.o 2, ae 
30 de outubro de 1969), a seguinte L e i : 

DIÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
E X P E D I E N T E 

Da 28.a Sessão Ordinária, da 2.a Sessão Legislativa, 
da 9 a Legislatura, realizada em 15/04/1980 

OFÍCIOS E M E N D A S 
OFÍCIOS D E C A M A R A S M U N I C I P A I S 

N.o 03-80-43 — D e Jundiaí, e n c a m i n h a n 
do cópia do R e q . n.o 709, de 1980, sobre a 
liberação d o aborto . 

N.o 410-80 — De São João da B o a V i s 
ta , encaminhando cópia do R e q . 195-80, que 
t r a t a da implantação de cidades presídios, 
v isando resolver o prob lema penitenciário 
n o B r a s i l . 

INDICAÇÕES 
D O D E P U T A D O M I L T O N B A L D O C H I 

N.o 354, de 1980 — I nd i ca ao Execut i vo 
seja concedida isenção do pagamento das 
taxas de luz e força às Santas Casas de M i 
sericórdia do Estado de São P a u l o . 

D O D E P U T A D O R U B E N S L A R A 

N.o 355, de 1980 — I nd i ca ao Execut i vo 
providências no sentido de me lhorar as con 
dições de func ionamento do Posto de Saú
de de Miracatú. 

D O D E P U T A D O M A R C E L I N O R O M A 
N O M A C H A D O 

N.o 356, de 1980 — I nd i ca ao Execut i vo 
o restabelecimento da gratificação de «risco 
de v i da e saúde» aos funcionários e se rv i 
dores dos Hospi ta is Psiquiátricos e de T i s i o -
l og ia . 

D O D E P U T A D O A G E N O R L I N O D E 
M A T T O S 

N.o 357, de 1980 — I nd i ca ao Execut i vo 
a doação, à Pre f e i tura de Pirajuí, de verba 
necessária para conclusão de hosp i ta l p a r a 
crianças excepcionais. 

D O D E P U T A D O JOSÉ Y U N E S 

N.o 358, de 1980 — I nd i ca ao Execut i vo 
o envio de Mensagem a esta C asa ob je t i van
do reabr ir por 180 dias o prazo pa ra a i n s 
crição dos ex-vereadores e vereadores atuais 
n a Ca r t e i r a de Previdência dos Deputados à 
Assembléia Leg i s la t i va do Es tado . 

D O D E P U T A D O EMÍL IO J U S T O 

N.o 359, de 1980 — I nd i ca ao Execut i vo 
a construção de centro turístico n a Estân
c i a Balneária de Mongaguá. 

D O D E P U T A D O I V A N ESPÍNDOLA D E 
A V I L A 

N.o 360, de 1980 — I nd i ca ao Execut i vo 
o envio de Mensagem a esta C asa com o 
objetivo de c r i a r cargos de Secretário de 
Esco l a . 

D O D E P U T A D O E D S O N T O M A Z D E 
L I M A 

N.o 361, de 1980 — I nd i ca aó Execut i vo 
a pavimentação da rodov ia que l i ga G u a 
ru lhos a Naza r e th P a u l i s t a . 

D O D E P U T A D O O S W A L D O D O R E T O 
N.o 362, de 1980 — I nd i ca ao Execut i vo 

providências no sentido de -nelhorar as con 
dições db trevo de acesso de Pres idente E p i 
tácio à Rodov i a Raposo Tavares . 

D O D E P U T A D O J I H E I N O D A 

N.o 363, de 1980 — Ind i ca ao Execut i vo 
o recapeamento da estrada que l i ga Susano 
a Ribeirão P i r e s . 

D O D E P U T A D O EMÍL IO J U S T O 

N.o 364, de 198Q — I r id ica ao Execut i vo 
O envio de Mensagem a esta C asa a f i m de 
poss ib i l i tar o ingresso de Subtenentes e l.os 
Sargentos com mais de 44 anos de idade 
ao Curso de Habilitação aos Quadros de 
Of i c ia i s da Polícia M i l i t a r do Es tado . 

D O D E P U T A D O R U B E N S L A R A 

N.o 365, de 1980 — I nd i ca ao Execut ivo 
a legitimação das terras devolutas ex is ten
tes no Va le do R i b e i r a . 

E M E N D A N.o 1, A O P R O J E T O D E L E I 
N.O 29, D E 1979 

(SL n.o 16, de 1980) 

Dê-se ao art igo 2.o do Pro jeto de L e i n.o 
29-79, a seguinte redação: 

" A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em v igor 
a l .o de jane i ro de 1981" . 

~ Justificativa 
A presente emenda procura adequar a 

medida , ob jet ivada pela revogação e m p a u 
ta , ao ano le t ivo . 

S a l a das Sessões, aos 15-4-80 
a) José Storopoli — André Benassi — 

Antônio Rezk — Fernando Morais — Fran 
cisco Dias — Irma Passonj — João Gilberto 
Sampaio — José Bustamante — José Eduar
do Rodrigues — Luiz Máximo — Marcos Au 
rélio Ribeiro — Mário Ladeia — Mauro Bra-
gato — Milton Baldochi — Reginaldo Vala-
dão — Vanderlei Macris — Walter Mendes 
— João Leite Neto. 

E M E N D A N.o 1, A O P R O J E T O D E L E I 
N.O 363, D E 1979 

(SL n.o 17, de 1980) 

Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo 
único do art igo l.o do Projeto de L e i n.o 
363-79. 

"Parágrafo único — A proibição a que 
se refere este ar t igo não se ap l i ca às c a m p a 
nhas real izadas pela própria unidade escoiar 
carente, em seu próprio benefício ou de seu 
corpo d i s c e n t e " . 

Justificativa 

A presente emenda v isa a amp l i a r o a l 
cance da propos i tura em nauta , atendendo 
ao espírito da n o r m a a ser votada por esta 
C a s a . 

S a l a das Sessões, aos 15-4-80 
a) José Storopoli — André Benassi — 

Antônio Rezk —- Fernando Morais — Fran 
cisco Dias — Irma Passoni — João Gilberto 
Sampaio — José Bustamante — José Eduar
do Rodrigues — Luiz Máximo — Marcos A u 
rélio Ribeiro — Mário Ladeia — Mauro Bra -
gato — Milton Baldochi — Reginaldo Vala-
dão — Vanderlei Macris — Walter Mendes — 
João Leite Neto. 

REQUERIMENTOS 
R E Q U E R I M E N T O N . o 411, D E 1980 

Requeiro, nos termos reg imentais , u m 
voto de congratulações com a Fundação E s 
co l a de Socio log ia e Política de São Paulo , 
pe la eleição de sua D i r e t o r i a , no d i a v inte 
de dezembro próximo passado, pa ra o trié
n i o 1980-1982. 

Requeiro , outross im, que desta m a n i 
festação seja dada ciência ao Pres idente do 
Conselho Super ior D r . Alípio Corrêa Neto, 
à R u a Gene ra l J a r d i m , 522 — V i l a Buarque 
— CEP-01223 — , nesta C a p i t a l . 

Justificativa 

E m reunião rea l i zada no d i a v inte de 
dezembro, próximo passado, o Conse lho S u 
per ior da Fundação Esco la d e . Socio log ia e 
Política de São P a u l o elegeu, por u n a n i 
midade , a sua nova D i r e t o r i a Execu t i va p a 
r a o triénio 1980-1982, a qua l f icou ass im 
constituída: 

D i r e t o r - G e r a l — Professor Josué S p i n a 
França 

V i c e -D i r e t o r — Professor Epaminondas 
de O l i v e i r a Nunes 

Secretário-Geral — Professor José 
Amílcar M a t t e i 

Tesoure iro — Senhor B r u n o Caruso 
Ao ensejo, com satisfação que re i te 

ramos os votos de confiança pa ra c om os 
diretores eleitos, a f i m de que a t i n j a m seus 
objetivos pr inc ipa i s , à frente de tão i m 
portante Fundação. 

S a l a da? Sessões, em 11 de a b r i l de 1980 
O i Ivan Espíndola de Ávila 

R E Q U E R I M E N T O N.o 412, D E 1980 

Requeremos, nos termos reg imenta is , 
se ja consignado n a A t a dos nossos t r a b a 
lhos voto de congratulações com a p o p u 
lação do Município de Cafelândia, pelo 
t ranscurso de ma is u m aniversário de s u a 
emancipação político-administrativa, a ser 
comemo"ado no d i a 11 de a b r i l de 1980. 

Requeremos, outross im, seja dada ciên
c i a do in te i ro teor deste às autor idades m u 
n ic ipa i s 

Jus t i f i c a t i v a 

Será comemorado no próximo d i a 11 de 
a b r i l ma i s u m aniversário de emancipação 
político-administrativa do próspero municí
p io de Oafedândia. 

F o i elevado a D i s t r i t o de P a z pe la L e i 
n . o 1.163, de 27 de novembro de 1919 e a 
Município pe la L e i n . o 2.113, de 30 de n o 
vembro de 1925, ins ta lado a 11 de ab r i l de 
1926 

Cafeiândía possui aprox imadamente 
20.000 Habitantes. T e m u m a área de 982 
K m 2 e u m a al t i tude de 416 metros. L o c a 
l iza-se n a SP-280, SP-255 e SP-300, d i s 
tando 432 quilômetros d a C a p i t a l P a u l i s t a . 

Cafelândia foi u m dos maiores p r o d u 
tores de caté do m u n d o . O nome que hoje 
ostenta ê consequência da abundância desse 
produto n a época de sua fundação. 

C o m o pr inc ipa i s at iv idades econômicas 
9o Município, podemos c i t a r a c u l t u r a agrí
cola , café, amendo im, algodão, a pecuária, 
a a v i cu l tu ra e a produção de le i te . 

N o setor educac iona l Cafelândia conta 
c o m vários estabeelcimentos de ens ino de 
l . o e 2.o Graus , que a t endem às necessida
des d a população es tudan t i l . 

Graças ao espírito empreendedor de seu 
povo e à dedicação e d i n a m i s m o de suas 
autoridades, Cafelândia ocupa hoje lugar de 
destaque antre os pr inc ipa i s M u n i c i p a i s do 
E s t a d o . 

E m assim sendo, n a d a mais justo, q u a n 
do se soleniza ma i s u m aniversário de C a 
felândia, do que de ixarmos gravado nos 
ana i s desta C a s a u m voto de louvor por tão 
solene e belc acontec imento. 

S a l a das Sessões, e m 15-4-80 
a) Edson R e a l 

R E Q U E R I M E N T O 

Senhor Preisdente 

Requeiro, nos termos reg imentais , a 
j u n t a d a dos documentos anexos ao Pro je to 
de l e i n . o 753, de 1979, de m i n h a autor ia , 
p a r a instrução d a matéria. 

S a l a das Sessões, e m 10 de a b r i l de 1980 
a) A r m a n d o P i n h e i r o 

MOÇÕES ' 
MOÇÃO N.o 80, D E 1980 

Cons iderando que através da L e i C o m 
p lementar n.o 8, de 3 de dezembro de 
1970, o Gove rna Federa l i n s t i t u i u o P r o 
g rama de Formação do Patrimônio do Ser 
v idor Público - P A S E P , extensivo ao f u n 
c ional ismo público federal, es tadual e m u 
n i c i p a l ; 

Cons iderando que, nos termos dessa le i , 
o funcionário benef ic iado poderá receber 
os valores depositados e m s t u nome, por 
ocasião de casamento, aposentadoria, t r a n s 
ferência p a r a a reserva, re fo rma ou i n v a l i 
dez; 

Cons iderando que, posterioi mente, a t r a 
vés da L e i Complementar n.o 26 de 11 de 
setembro de 1977, o P r o g r a m a de In t eg ra 
ção Soc i a l — P I S , e o P r o g r a m a de F o r 
mação do Patrimônio do feeividor Público 
— P A S E P , passaram a cons t i tu i r u m único 
fundo, denominado P I S - P A S E P ; 

Considerando, entretanto, que a refe
r i d a legislação não benef ic iou os funcioná
rios públicos ind is t in tamente , dispondo que 
somente terá d i re i to à distribuição das co
tas do P A S E P os servidores t i tu lares de ca r 
go ou função de prov imento efetivo ou que 
possam adqu i r i r estabi l idade, c u de empre
go de na tureza não eventual , regido pe la 
legislação t r aba lh i s t a ; 

Cons iderando que existem nos quadros 
d a administração estadual centenas de ser
vidores admit idos em caráter temporário 
através da L e i n.o 500, de 13 de novembro 
de 1974; 

Cons iderando que esses strv idores pos
suem prat icamente as mesmas obrigações, 
direitos e regal ias dos funcionários es ta tu 
tários; 

Considerando, por último, que a e x t en 
são do P A S E P aos servidores públicos a d m i 
tidos e m caráter temporário e u m a questão 
de justiça, devendo para tanto , o Gove rno 
Fede ra l a l t e ra r a L e i C o m p i t m e n t a r n.o 8, 
de 3 de dezembro de 1970, de modo a be 
ne f ic iar m i lhares de pessoas. 

A Assembléia Leg i s la t i va do Es tado d » 
São P a u l o apela pa ra o Excelentíssimo S e 
n h o r Pres idente da República no sent ido 
de de te rminar providências, através dos ór 
gãos competentes, v isando estender aos s e r 
vidores públicos admit idos em caráter t e m 
porário p a r a prestar serviços à União, E s 
tados e Municípios, os beneiícios do P I S -
P A S E P , Programas de Integração Soc ia l e 
de Formação do Patrimônio do Serv idor Pu-* 
b l i co . 

S a l a das Sessões, em 14-4-80. 
a) M a r c e l i n o R o m a n o M a c h a d o 

MOÇÃO N.o 81, D E 1980 

A Amazônia, p a r a muitos , é cons ide 
r a d a o fu turo celeiro do mundo , graças aos 
seus recursos na tu ra i s distribuídos e m u m a 
vasta área. En t r e tan to , se, há a i g u m t e m 
po atrásf deu-se ênfase à ag r i cu l tu ra , a ex-« 
pectat iva, agora, se dir ige à indústria. 

O setor i ndus t r i a l d a Amazônia, até há 
pouco, não constituía u m a impor tante f o n 
te de r enda e emprego. 

Todav ia , fo i o próprio Gove rno quem, 
a ler tado pelos insucessos d a S U D A M , refor-. 
m u l o u a sua política nessa região. 

Desse modo, de 1964 a 1976, esse órgão 
federal aprovou 178 projetos industr ia is , r e 
presentando u m inves t imento super ior a C r $ 
10 bilhões, 70% dos quais referentes a n o 
vas indústrias. Essa intensificação não se 
deve, exc lus ivamente , aos incent ivos f iscais. 
F o i , n a verdade, o interesse do empresário 
pela capacidade p rodut i va d a Amazônia. 

P a r a u m me lhor entend imento a r e s 
peito desses invest imentos, deve ser obser
vado que esses projetos se concent raram e m 
20 subsetores, de modo não uni forme. E s 
peci f icamente, devemos ressaltar que esses 
recursos ass im se distribuíram: 

Produtos a l imentares — 20,7% 
Mineração — 15,3% 
Produtos de m a d e i r a — 12,9% 
Produtos químicos — 10,4% 
M i n e r a i s não metálicos — 6,9% 

D e acordo com o exposto, fácil é ve 
r i f i c a r que o empresário nac i ona l está d i s 
posto a invest i r n a Amazônia, p r i n c i p a l m e n 
te se esse i n t u i t o t iver o respaldo do G o 
verno. Não se just i f i ca , desse modo, a a m 
bigüidade do Poder Público, ao concordar 
com o Pro je to J a r i , alienígena e nocivo à 
economia b ras i l e i ra . É preciso que o G o 
verno Federa l cont inue com a política re « 
g iona l adotada pa ra a Amazônia, que vem 
dando bons resultados, u m a vez que a ace
leração do progresso co l imado depende, ago
r a , mu i t o mais , da ação da União do que 
d a atuação das indústrias nac iona is , que já: 
t i v e ram p rovada a sua capac idade e a p t i 
dão. 

Além do mais , deve ser notado que 17 
novos projetos f o ram aprovados pa ra o se 
tor de Produtos de M a d e i r a , exatamente o 
campo de ação do Pro je to J a r i . Os inves 
t imentos totais desse setor, a tualmente , a l 
cançam cerca de C r$ 973 milhões de c r u 
zeiros, demonstrando não haver necessida-* 
de de que u m aventure i ro in t e rnac i ona l c o 
labore c om o desenvolv imento da Amazô
n i a . 

Todav ia , o B r a s i l t em u m ordenamento 
jurídico e se o Governo er rou ao p e r m i t i r 
a instalação do s r . D a n i e l L u d w i g em nos 
sas terras, não podemos ag i r ao arrep io d a 
l e i . 

fi por essa razão que aplaudimos o R e 
latório d a Comissão do Inter ior da Câmara 
de Deputados, que sugere, após u m a p r o 
funda análise do Projeto J a r i , que este r e 
ver ta à União após a morte de seu p r o 
prietário, imped indo que tão vasta extensão 
te r r i t o r ia l seja entregue a u m a Fundação, 
sediada n a Suíça e contro lada pelo gover
n o daquele país, ocas ionando u m sério i m 
pacto em nossa soberan ia . 

E s t a Casa deve demonstrar a sua preo
cupação com tão grave matéria, pelo que 

A Assembléia Leg i s la t i va do Estado de 
São P a u l o ape la p a r a os Excelentíssimos S e 
nhores Presidentes d o Senado Federa l e d a 
Câmara de Deputados n o sent ido d a aceí-


